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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: Reginaldo Vieira <reginaldo@ucan.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 10:37
Para: COPEL - Licitações
Cc: Gustavo Franken | FK Advogados
Assunto: RES: Pregão Eletrônico : UASG 20001 - N° 90147/2024_Ucan Tecnologia em 

Transmissões LTDA_CNPJ 09.368.430/0001-35
Anexos: Ficha cadastral_Ucan_Doc2.pdf; Ficha cadastral_2Live_Doc1.pdf

Prezada Senhora Pregoeira Paula Parente, 
 
A empresa licitante 2Live Streaming CNPJ 33.178.979/0001-41 apresentou nos autos do processo licitatório 
Pregão Eletrônico n° 90147/2024, Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do Exercício irregular. 
Apesar de gerado pelo Sistema Púbico de Escrituração Digital – Sped, não possui a devida chancela, ou seja, 
sem os números do recibo de entrega da declaração junto à Junta Comercial ou Receita Federal. Tal 
documentação, sem o devido registro, não possui valor fiscal.  
 
Caso a Senhora Pregoeira tenha identificado dados que atestem o registro da documentação apresentada 
nos órgãos competentes, que seja constado em ata onde se encontram essas informações dentro dos 
documentos apresentados. 
Ainda sobre os índices contábeis, supomos que para a obtenção de índices saudáveis, existe a necessidade 
de se registrar todas as movimentações da empresa tais como, faturamento, custos, despesas, registro de 
funcionários, aluguel energia etc., o que, em uma análise preliminar, não pôde ser identificado com clareza na 
documentação apresentada. 
 
Sobre o apontamento de suposto vínculo em comum entre as empresas 2Live Streaming CNPJ 
33.178.979/0001-41 e Ucan Tecnologia em Transmissão Digital Ltda, gostaríamos de esclarecer que não há 
vínculos, e que a empresa 2Live Streaming CNPJ 33.178.979/0001-41 fora aberta por ex-sócios da licitante 
Ucan Tecnologia em Transmissão Digital Ltda, que iniciaram suas atividades em 28/03/2019 conforme ficha 
cadastral da Junta Comercial em anexo (Doc1), enquanto ainda eram sócios da empresa Ucan Tecnologia em 
Transmissão Digital Ltda., exercendo atividade no mesmo ramo e em paralelo, sem o conhecimento dos 
sócios remanescentes. Que exerceram direito de retirada da sociedade somente em 16/09/2019, conforme 
ficha cadastral da Junta Comercial em anexo (Doc2). 
 
Dessa forma entendemos que por falta de apresentação de documentação nos termos do edital, a empresa 
2Live Streaming CNPJ 33.178.979/0001-41 deve ter sua proposta desclassificada, seguindo-se o certame na 
ordem de convocação para que os demais licitantes, em igualdade de condições e documentação, possam 
apresentar suas propostas e esclarecimentos necessários.  
 
Certos de sua compreensão e especial atenção 
 
Subscrevemos cordialmente 
 
 
Reginaldo Vieira │Sales consultant| reginaldo@ucan.com.br  
  
│  +55-11-91552-2658│http://www.ucan.com.br│ 
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De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  
Enviada em: quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 16:24 
Para: Reginaldo Vieira <reginaldo@ucan.com.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico : UASG 20001 - N° 90147/2024_Ucan Tecnologia em Transmissões LTDA_CNPJ 
09.368.430/0001-35 
 
Sr. Licitante, boa tarde. 
 
Em atenção ao email enviado por esta empresa, temos a esclarecer: 
 
Com relação aos pontos 1) e 2), informo que a empresa 2LIVE STREAMING TELECOMUNICACOES 
DIGITAIS LTDA, ainda dentro do prazo inicialmente concedido (12h24) para envio de documentação, 
apresentou às 11h03 o documento “BALANCO ECD 2LIVE.pdf”, o qual foi capaz de atender à 
exigência constante do item 11.3.2.1 e, também, da alínea “a” do mesmo item.  
 
Esclarece-se que o edital possibilita a apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da lei OU de regulamentação da Receita Federal do Brasil 
em caso de escrituração contábil digital. Portanto, o documento enviado pela empresa foi na forma 
de Escrituração Contábil Digital. 
 
Ademais, na alínea “a” do mesmo item, o edital exige “a. que a licitante possui patrimônio líquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta; OU ALTERNATIVAMENTE” “b. que 
a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um): b.1 Liquidez Geral (LG) = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); b.2 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e b.3 Liquidez 
Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 
Assim, pela ECD apresentada, referente ao exercício de 2023, extrai-se que o patrimônio líquido da 
empresa (R$ 1.195.541,39) é superior a “10% do valor de sua proposta” (R$ 1.047.600,00), e atende, 
portanto, às exigências de habilitação econômico-financeira do certame. 
 
No que tange ao ponto 3), o órgão técnico competente (SECOM) informou: 
 

Quanto à apresentação de um único atestado de capacidade técnica: Informamos que é 
suficiente. O edital não exige a apresentação de mais de um atestado. 
Quanto ao atestado ser genérico: O atestado cita marca e modelo do transmissor e do 
receptor utilizado. Os equipamentos mencionados no atestado são equipamentos típicos que 
possibilitam a prestação do principal serviço previsto no edital. 
Quanto a ausência de indicação de quantidade: O edital exige a comprovação de prestação 
do serviço utilizando um único transmissor e receptor, não sendo necessário comprovação de 
utilização de quantidade superior. 
Quanto à duração de prestação do serviço: O atestado menciona que a prestação do serviço 
pela licitante se dá desde janeiro de 2023, ou seja, por período superior aos 12 meses 
requerido pelo edital. 
Quanto ao emissor do atestado de capacidade técnica, consultamos o site 
https://consultacnpj.com e verificamos que se trata de empresa cuja atividade principal pode 
demandar serviços de mesma natureza que o objeto do edital: “59.11-1-99 - Atividades de 
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente”. 
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Portanto, sanados os pontos elencados por esta, e com esteio na manifestação da SECOM, 
entende-se que não foi identificada qualquer necessidade de diligência ou complementação da 
documentação apresentada pela empresa 2LIVE STREAMING TELECOMUNICACOES DIGITAIS LTDA 
no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90147/2024. 
 
Atenciosamente, 
 
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
COPEL | SADCON | SENADO FEDERAL 
Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 
 copeli@senado.leg.br 
  

 
 

 
 
De: Reginaldo Vieira <reginaldo@ucan.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 26 de dezembro de 2024 12:29 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: Pregão Eletrônico : UASG 20001 - N° 90147/2024_Ucan Tecnologia em Transmissões LTDA_CNPJ 
09.368.430/0001-35 
 

Prezada Sra. Pregoeira Paula Parente, 
 
Gostaríamos de enfaƟzar alguns pontos em relação à documentação processo licitatório Pregão Eletrônico Nº 
90147/2024, quais sejam: 
 

1. A licitante 2Live Streaming CNPJ 33.178.979/0001-41, apesar de ter Ɵdo mais de uma oportunidade, não 
apresentou balanço patrimonial nos termos da legislação vigente, ou seja, sem o devido registro na Junta 
Comercial e Receita Federal; 

2. Com base no balanço apresentado, a licitante 2Live Streaming CNPJ 33.178.979/0001-41, possui índices de 
liquidez correntes abaixo do previsto no edital; 

3. A licitante 2Live Streaming CNPJ 33.178.979/0001-41 apresentou apenas um único atestado de capacidade 
técnica de forma genérica, sem indicação de quanƟdade, período de locação ou vigência contratual, o que 
enseja em diligências para atestar a veracidade da documentação apresentada. 

 
Certos de sua compreensão e especial atenção 
 
Subscrevemos cordialmente 
 
 
Reginaldo Vieira │Sales consultant| reginaldo@ucan.com.br  
  
│  +55-11-91552-2658│http://www.ucan.com.br│ 

 
  
 
  
 

 Geralmente, você não recebe emails de reginaldo@ucan.com.br. Saiba por que isso é importante   


